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VECRETO nq 1.717, de 25 de aetemb4o de 1989. 

VECLARA VE UTILIVAVE PfiBLICA, FARA F INS V E  VE
SAPROPRIAÇÃO AMIGÃVEL OU JUVICIAL, ÃREA VE TER 
RA QUE ESPECIFICA, E VÃ OUTRAS P ROVIVENCIAS. -

C Sf�11rR lllLTON ARRLIVA VE PAULA EVUARVO, P4e6eito Municipal de Taqua4ltin
ga, 110 uao de auaa at4ibuiç5ea legaia, e noa te4moa doa a4tigo6 2P e 6P 

do Vrc,cto-lei Fcdc,al nO 3.365/41, 

V E C R E TA:-

ARTIGO IQ - Fica decla4ada de utilidade públi
ca, pa•a 6í11a de deaap4op4iaçao am,gavel ou judicial, i4ea de te44a locali 
:ada no p'olongam e n to da Rua Santo Antonio, no Vlat4lto de Ju4upema, neati 
itunic.tpic, que co11.1ta pc4tenee4 à FEPAS A - FERROVIA PAUL ISTA S/A, neeeaai 
'ia à lmplantaçio de LOTEAMENTO POPULAR, de 4elevante inte4eaae .1ocial, i 
adia11te dcac4i ta : - "inleia no ponto O (ze,ol loeallzado em 6ace com o p4o 
longamente da Rua Santo Antonio, à 72,50 m da eaqulna mal.1 p46xlma, ou ae� 
ja, Rua Ca.'1.loa. Gomeal e aeg11e po4 uma linha ve4.tleal eom a con64ontação de 
''''ªª pe\tencentea a P'ºP4iedade de luiz Ca4lo.1 Mo4celll (p4idlo nO 67), 
nu"'ª diatà11cla. de 20,90 m, allnhamento 0-1 (ze4o-um); dal, de6letlndo à 
di•eita aegue con6•ontando eom P'op4iedadea de lulz Ca4loa Mo4celll (p4i
dir nP 67), Jo1i Ca4lo6 Impe4ial lp4idio nO 21), Jo.1i Impe4lal (p4idio nP 
11), A11to11io Robe4to Apa,eeido Fe44ei4a (p4idlo nQ 13) e Ami4ico Volante ( 
p\idio 6/11Vl, numa diatineia de 72,50 m, alinhamento 1-2 (um-doia); dal, 
dc�eetindo i eaque4da aegue eon64ontando eom a late4al da Rua Ca4loa Gomea, 
numa diatincia de 6,50 m, alinl1ame11to 2-3 (doi6-t4ial; dal, de6letindo à 
ca quetda aegut con64onta11do com p40p4iedade de P4imo A4loli, em IP lanee -
11uma diati11cia de 111,40 m, alinhamento 3-4 (t4ia-quat4o); dal, aegue com 
a m e ama con64ontaçio em 29 lanee 11uma diatineia de 65,10 m, alinhamento 4-
5 (quat4o-clncol; dal, aegue com a meama eon64ontaçio em 3P lanee numa dla 
tincia de 96,45 m, ali11hamento 5-6 (cineo-aeia); dal, aegue eom a meama = 
crn6,onta�io em 4V lanee numa diatinela de 45,75 m, alinhamento 6-7 {aela-
6Pfr); da�. aegue maia uma vez eom a meama con64ontação em 5Q lanee numa 
diatincia de 45,ro m, alinhame11to 7-8 /•e.te-oito); dal, de6letindo i eaque. 
da aegue con6,ontando com a tate4al do p4olongamento da Rua S anto A11tonlo, 
numa di•tincia de 55,50 m, alinhamento 8-9 (oito-novel; dal, aegue com a 
meama eon64ontaçio numa diatãneia de 176,10 m, alinhamento 9-10 (noue-dizl 
da�. dc6letindo à eaque4da aegue numa diatineia de 12,90 m, alinhamento 10 
11 ldiz-011zel; dal, de6letindo i di4eita aegue eon64ontando eom a late4al 
de p\olo119amento da Rua Santo Anto11io (t4eeho eate onde poaaui eantei4o), 
ni1..,,1 diatancia de 54, 80 rn, a.tê enco11.t4a4 o ponto de pa4tlda da p4e6ente -
d,actiçio, alinliamento 11-0 (onze-ze4o); pe46azendo uma i4ea total de 
10.863 1 95 m2 /diz mil, oi.tocentoa e aeaaenta e t4ia met4o6 e noventa e eln 
c.:-á�ê(mc.fto6 quad.\adoa ) " .  · 

ARTIGO 2g - A deaap4op4iação de que t4ata o 
attigc> antr.4io.\ é deela4ada de u4geneia, pa4a oa e6eitoa do a4tigo 15, do 
Vrc•eto-Lel Fede,al nQ 3.365/41, com aa modi6ieaç5ea que the t4ouxe a Lei 
11'.' 2.786/56. 

ARTIGO 3g - Pa4a oco44e4 a6 deapeaaa conr a e
\� �:1ç�� d0 r'c6e11te Vec•eto, ae4ao ap4oveitadaa ve4baa p45p4iaa do o4çamen - ' 
r� v'ge11te, aupleme11tadaa •e nece66a4,a6. 
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co11t. DECRETO 11\l 1.717, de. 25/09/1989. 
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ARTIGO 4q - E6te Vec�eto e11t�a�ã em 
d�ta de. 4ua publicação, �e.vogada6 a4 di6p06içÕe6 e.m co11t�ã�io. 

v-<.g o� na 

PREífITURA MUNICIPAL ()E TAQUARITINGA, ao6 25 de 6etemb�o de 1.989. 

�llLTON AR � VE PAULA EVUARVO 
-P�e6 ito Municipal-

Rcgi6tAado e publicado na Sec�eta�ia da P�e6eitu�a. na data 6up�a. 
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VERA LOC IBERTONI BOSCHINI 
-Vi�e.to� da Sec�eta�ia-
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